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PORTARIA N° 113, DE 16 OUTUBRO DE 2025. 
 

 
Designa servidor 

público municipal nas atividades 
que menciona, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Chácara, usando das atribuições que lhe faculta a Lei 

Orgânica Municipal e demais dispositivos legais que ampara este Executivo, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR a Servidora ANA PAULA FERNANDES CROCE, CPF nº 

081.xxx.xxx-08, para gerenciar as atividades no município relativas ao IMA (Instituto 

Mineiro de Agropecuária), sistema SIDAGRO, tais como emissões de GTA, Notas 

Fiscais e demais atividades relativas ao sistema. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Registre-se, publique-se por afixação e cumpra-se; 
 
Prefeitura Municipal de Chácara, 16 de outubro de 2025. 
 
 

 
JUCÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Publicado no quadro de aviso nesta Prefeitura por afixação na data de hoje 

em conformidade com a legislação vigente. Prefeitura Municipal de Chácara, 16 de 
outubro de 2025. 

 
  
 

HELTON DIEGUES DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 
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